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PAUTA DE DIREITO PÚBLICO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 03, DE 29/03/2022

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados
em sessão ordinária de julgamento por videoconferência designada para o dia 29
de  março de  2022,  terça-feira,  a  partir  das  13h30min.  Ao  final  da  sessão,
subsistindo  processos  a  serem  julgados,  terão  estes,  entre  os  de  sua  classe,
preferência  para  julgamento  na  primeira  sessão  desimpedida,  ficando  os
interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário
Eletrônico da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem
prevista no art.  92 do Regimento Interno do Tribunal  de Justiça  do Estado do
Ceará, com redação dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Público nº 02, de
22.02.2022

I. PEDIDOS DE VISTA

II. PROCESSOS EM PAUTA

PAUTA Nº   65  /202  2   (DISPONIBILIZADA NO DJ  E   DE   11.03.  202  2   – PÁG.   28  )  

1 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0628557-47.2016.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Autor: Município de Fortaleza. 
Proc. Município: Marcelo Sampaio Siqueira (OAB: 9107/CE). 
Réu: Francelino Alves de Almeida Castro. 
Réu: Daniel Santos Costa e Silva. 
Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). 

2 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0623292-30.2017.8.06.0000
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Autor: Município de Santa Quitéria. 
Advogado: Alfredo Jader Lobo Cavalcante Filho (OAB: 27926/CE). 
Procª. Munic.: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB: 18971/CE). 
Réu: Antônio Maurício Martins Pinto. 
Advogado: Francisco Airton da Silva (OAB: 8440/CE). 
Réu: Santa Quitéria 2 Empreendimentos Imobiliárias SPE Ltda. 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB: 8714/CE). 

_______________________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA, em Fortaleza, 22 de março de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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